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LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO - A Lei nº 12.527/2011 regulamenta o direito
constitucional de acesso às informações públicas. Essa norma entrou em vigor
em 16 de maio de 2012 e criou mecanismos que possibilitam, a qualquer
pessoa, física ou jurídica, sem necessidade de apresentar motivo, o
recebimento de informações públicas dos órgãos e entidades.

A Lei vale para os três Poderes da União, Estados, Distrito Federal e
Municípios, inclusive aos Tribunais de Conta e Ministério Público. Entidades
privadas sem fins lucrativos também são obrigadas a dar publicidade a
informações referentes ao recebimento e à destinação dos recursos públicos
por elas recebidos.
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RESULTADO DE JULGAMENTO — CREDENCIAMENTO 01CR/2026 
 

A Comissão de Contratação do Município de Caldeirão Grande/BA tona público o julgamento do 
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA ATRAVÉS DE CREDENCIAMENTO DE 
INSTITUIÇÕES FINANCEIRAS, AUTORIZADAS PELO BANCO CENTRAL DO BRASIL, 
PARA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS BANCÁRIOS DE GERENCIAMENTO DECRÉDITOS 
PROVENIENTES DA FOLHA DE PAGAMENTO DOS SERVIDORES PÚBLICOS E 
AGENTES POLÍTICOS DOMUNICÍPIO DE CALDEIRÃO GRANDE/BA, CONFORME AS 
ESPECIFICAÇÕES E CONDIÇÕES CONSTANTES NESTE EDITAL, CONTEMPLANDO OS 
CRITÉRIOS TÉCNICOS ESPECÍFICOS, OS PRÉ-REQUISITOS E OS VALORES FIXADOS 
PARA A REALIZAÇÃO DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS, conforme Termo de Referência 
do edital, tendo como credenciada a instituição financeira, BANCO BRADESCO S/A, inscrito 
no CNPJ nº 60.746.948/0001/12. 
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